
CARTILHA DE

ABERTURA DE

EMPRESA



??

DÚVIDAS PARA
ABRIR O SEU
NEGÓCIO?



A ABERTURA DE

UMA EMPRESA É

UM PASSO

IMPORTANTE PARA

FORMALIZAR UM

NEGÓCIO 

GARANTIR

SEGURANÇA

JURÍDICA, ACESSO

A CRÉDITO E

OPORTUNIDADES

DE CRESCIMENTO. 

ESTA CARTILHA

APRESENTA AS

ETAPAS

ESSENCIAIS PARA

A CRIAÇÃO DE UMA

EMPRESA NO

BRASIL.

 DESDE O

PLANEJAMENTO

ATÉ O REGISTRO E

INÍCIO DAS

ATIVIDADES.



PLANEJAMENTO

DO NEGÓCIO

ANTES DE INICIAR

O PROCESSO

FORMAL, É

FUNDAMENTAL

PLANEJAR:

· DEFINIÇÃO DO

TIPO DE NEGÓCIO:

PRODUTO OU

SERVIÇO A SER

OFERECIDO.

· ANÁLISE DE

MERCADO:

PÚBLICO-ALVO,

CONCORRÊNCIA E

DIFERENCIAIS.

· PLANO DE

NEGÓCIOS: METAS,

ESTRATÉGIAS,

CUSTOS E

PROJEÇÕES

FINANCEIRAS.

· ESCOLHA DO

LOCAL: ENDEREÇO

FÍSICO OU

OPERAÇÃO

DIGITAL.



ESCOLHA DA

NATUREZA

JURÍDICA

A NATUREZA JURÍDICA

DEFINE A ESTRUTURA

LEGAL DA EMPRESA. AS

PRINCIPAIS OPÇÕES SÃO:

·      MEI

(MICROEMPREENDE

DOR INDIVIDUAL):

FATURAMENTO

ANUAL ATÉ R$

81.000,00 E ATÉ UM

FUNCIONÁRIO.

· EI (EMPRESÁRIO

INDIVIDUAL): SEM

LIMITE DE

FATURAMENTO,

MAS COM

RESPONSABILIDADE

ILIMITADA.
SOCIEDADE

LIMITADA

UNIPESSOAL (SLU):

MODALIDADE EM

QUE HÁ APENAS UM

SÓCIO, COM

RESPONSABILIDADE

LIMITADA AO

CAPITAL SOCIAL.

· LTDA (SOCIEDADE

LIMITADA):

FORMADA POR DOIS

OU MAIS SÓCIOS,

COM

RESPONSABILIDADE

LIMITADA.
· S/A (SOCIEDADE

ANÔNIMA):

CAPITAL DIVIDIDO

EM AÇÕES,

INDICADA PARA

GRANDES



ESCOLHA DO

REGIME

TRIBUTÁRIO

O REGIME TRIBUTÁRIO

DEFINE COMO OS

IMPOSTOS SERÃO

CALCULADOS E PAGOS:

·      SIMPLES

NACIONAL:

UNIFICA TRIBUTOS

E SIMPLIFICA O

PAGAMENTO PARA

MICRO E PEQUENAS

EMPRESAS.

·      LUCRO

PRESUMIDO: BASE

DE CÁLCULO

SIMPLIFICADA,

INDICADA PARA

EMPRESAS DE

MÉDIO PORTE.

·      LUCRO REAL:

CÁLCULO COM

BASE NO LUCRO

EFETIVO,

OBRIGATÓRIO PARA

GRANDES

EMPRESAS.



REGISTRO DA
EMPRESA

O PROCESSO DE
REGISTRO ENVOLVE

VÁRIAS ETAPAS E
ÓRGÃOS PÚBLICOS:

CONSULTA DE
VIABILIDADE

VERIFICAÇÃO DA
DISPONIBILIDADE

DO NOME
EMPRESARIAL E DA
POSSIBILIDADE DE

EXERCER A
ATIVIDADE NO

ENDEREÇO
ESCOLHIDO.

REGISTRO NA
JUNTA COMERCIAL

FORMALIZAÇÃO DO
CONTRATO SOCIAL OU

REQUERIMENTO DE
EMPRESÁRIO E

OBTENÇÃO DO NIRE
(NÚMERO DE

IDENTIFICAÇÃO DO
REGISTRO DE

EMPRESA).

CADASTRO NO
CNPJ

REGISTRO JUNTO À
RECEITA FEDERAL PARA

OBTENÇÃO DO CNPJ
(CADASTRO NACIONAL
DA PESSOA JURÍDICA).

INSCRIÇÃO
ESTADUAL E
MUNICIPAL

OBRIGATÓRIA PARA
EMPRESAS QUE

COMERCIALIZAM
PRODUTOS OU

PRESTAM SERVIÇOS
SUJEITOS A ICMS OU

ISS.ALVARÁ DE
FUNCIONAMENTO

EMITIDO PELA
PREFEITURA, AUTORIZA
O FUNCIONAMENTO DA

EMPRESA NO LOCAL
INDICADO.

LICENÇAS
ESPECÍFICAS

DEPENDENDO DA
ATIVIDADE, PODEM SER

EXIGIDAS LICENÇAS
SANITÁRIAS,

AMBIENTAIS OU DE
ÓRGÃOS

REGULADORES.



OBRIGAÇÕES

PÓS-ABERTURA

APÓS O REGISTRO, A

EMPRESA DEVE:

·      EMITIR

NOTAS FISCAIS.

·      MANTER

CONTABILIDADE

REGULAR.

·      CUMPRIR

OBRIGAÇÕES

FISCAIS E

TRABALHISTAS.

·      ATUALIZAR

DADOS

CADASTRAIS

QUANDO HOUVER

ALTERAÇÕES.



DICAS PARA O

SUCESSO

EMPRESARIAL

·      MANTENHA

CONTROLE

FINANCEIRO

RIGOROSO.

·      INVISTA EM

MARKETING E

RELACIONAMENTO

COM CLIENTES.

·      UTILIZE

FERRAMENTAS

DIGITAIS PARA

GESTÃO E

DIVULGAÇÃO.

·      BUSQUE

CAPACITAÇÃO

CONSTANTE.



A FORMALIZAÇÃO
DE UMA EMPRESA É
UM PROCESSO QUE
EXIGE ATENÇÃO E
PLANEJAMENTO

MAS GARANTE
BENEFÍCIOS

SIGNIFICATIVOS

SEGUINDO AS
ETAPAS DESTA
CARTILHA, É

POSSÍVEL INICIAR
UM NEGÓCIO DE
FORMA SEGURA,
ORGANIZADA E
COM MAIORES
CHANCES DE

SUCESSO.


